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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DAS CHAPAS COM CANDIDATOS PARA ELEIÇÃO AO
CARGO DE PRESIDENTE, 1o. VICE-PRESIDENTE, 2o. VICE-PRESIDENTE E CONSELHO FISCAL DA

FEDERAÇÃO PARAENSE DE REMO – FEPAR PARA O TRIÊNIO 2023-2025.

Nº 003/2022

Por força de um erro formal (digitação) na redação do prazo à impugnação que trata o subitem 3.1, do Edital
de Convocação à eleição do triênio 2023-2026, da FEPAR; e no firme propósito de não deixar dúvida no
citado quesito,  publica-se a presente errata com a finalidade de retificar  o prazo para impugnação das
chapas concorrentes.

1. DA RETIFICAÇÃO DO EDTIAL Nº 003/2022

1.1 O subitem 3.1, passa a ter a seguinte redação:

“3.1. O prazo para impugnação de chapa dar-se-á até o dia 17/11/2022 às 23:59 h.”

2. DA VIGÊNCIA DESTA RETIFICAÇÃO

2.1. Entra em vigor a presente emenda ao edital, na data de sua publicação.

Belém(PA), 17 de novembro de 2022
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